
PARECER JURÍDICO 
 

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratã, por meio do seu Assessor Jurídico, 

devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar Laudo de Análise Jurídica para a abertura 

de procedimento licitatório para a Aquisição de sonda para gastronomia para atendimento de 

demanda social. 

O objetivo de uma licitação em si é contratar a proposta mais vantajosa para a administração, 

primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar 

é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando 

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a sua realização. Na ocorrência 

de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra: as Dispensas de Licitação e a 

Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido nos 

artigos 24 e 25 da Lei n. 8.666/93. 

Analisando a solicitação de licitação com os respectivos orçamentos encaminhada pela 

Secretaria de Saúde visando contratação do objeto, indico a adoção da modalidade Dispensa de 

Licitação por Justificativa, baseando no artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93, o qual diz: 

 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
Inciso:  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

 

A secretaria necessita do objeto em questão, pois o paciente para o qual se destina o item 

licitado possui síndrome de encefalopatia hipóxico-isquêmica sendo dependente de sonda para 

gastronomia e no momento está sendo usada uma sonda folley que exige troca contínua e repetida 

devido a entupimento. Tais trocas aumentam o risco de contaminação da criança, expondo-a a 

procedimento doloroso e ainda ocasiona eventuais internações hospitalares desnecessárias. Desse 

modo, a dispensa de licitação com base no artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93 é viável, pois sonda a 



ser adquirida pode ser substituída em quatro meses o que permite melhor condição de vida ao 

paciente sendo de suma importância para amenizar a febre. 

Segundo informa a indicação contábil verifica-se a existência de recursos orçamentários para 

cumprir com as obrigações decorrentes, conforme dotações especificadas. 

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela realização do procedimento licitatório, nos 

moldes elencados no presente laudo. 

 
Ubiratã - Paraná, 13 de setembro de 2018. 
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